
 

 

 

Prefeitura Municipal – Rua Padre Zacarias 332, Centro – CEP 62.920-000 – Fone (88) 2172.1092 
CNPJ 07.807.191/0001-47 | CGF 06.920.172-2 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
ADM – “SOMOS TODOS QUIXERÉ” 

 

 
PARECER TÉCNICO 

 

Processo Licitatório: CP 0006/2025 - SEDUC 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.E.B FRANCISCA 
LAURA DE JESUS. 

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré – CE.  

Ref.: Parecer acerca da conformidade entre o orçamento básico elaborado pela Prefeitura Municipal de Quixeré - CE 
e os orçamentos apresentados pelas empresas participantes do certame.  

Objetivo: Orientar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré – CE, diante dos aspectos 
técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas empresas participantes no âmbito do 
certame em epígrafe, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem como os critérios de aceitabilidade 
previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade delas. 

Para possibilitar às análises a Comissão Permanente de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório (Edital), 
bem como a documentação apresentada pelo participante: 

 
Empresa: SERFI CONSTRUTORA E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI CNPJ: 35.764.462/0001-60 

 
CONCLUSÃO:  
 

Após análise técnica da proposta do participante e verificando o atendimento às exigências editalícias pode ser visto 

que a empresa não cumpriu todas as exigências solicitadas. Constatou-se que determinados itens da planilha 

orçamentária apresentam valores superiores aos limites definidos pelo certame, contrariando o disposto nas normas 

editalícias e comprometendo a compatibilidade orçamentária exigida. Dentre os principais itens com divergências de 

valores, destacam-se: 

 

Item 4.1 – C2096: RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=32 A 50mm (1 1/4" A 2"); 

 

Item 4.2 – C2785: ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2A CAT. PROF. ATÉ 1.50m; 

 

Item 4.9 – C1043: DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO; 

 

Item 7.1 – C1065: DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO; 

 

Item 7.4 – C1049: DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES; 

 

Item 16.1 – C1628: LIMPEZA GERAL; 
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Desta forma, diante das inconsistências verificadas e do não atendimento integral às exigências editalícias e técnicas, 

fica desclassificada a proposta apresentada pela empresa, uma vez que não demonstra conformidade com o 

orçamento básico aprovado pela Prefeitura Municipal de Quixeré – CE. 

 

__________________________________ 

Márcio José Lima de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA/CE 0621499021 
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